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PLANO D TRABALHO

TERMO DE oLABORAÇÃO
í\uta1t20 i a31t12t2025)

A EXO I

ASSOCTAçÃO MA

ti:

E TEREZA DE CALCUTÁ

NO DE REGISTRO CMDCA:

071t05
CEBAS: N" DE REGISTRO CMAS:CNPJ:

03.981.548/0001-58
ENDEREÇO:

Avenida Alíredo Maluf, 252

COMPLEMENTO: BAIRRO:

Vila Alto de Santo André

CEP:

09240410

TELEFONE: (DDD)

11 4997-3112
TELEFONE; (DDD):

11 4997-1ô96
E-MAIL INSTITUCIONAL:

a
SITE:

m il

Mário Ramos Viêira FilhoNOME

CPF
069.333.458{0

RG no

15.763.527
DATA DE EMISSÃO

25t1012017
ÓRGÃo ExPEDiDoR

SSP-SP
CARGO

Presidentê
PERIODO DE MANDATO:

06t031 20 1 I a 201 0 1 12025
ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:
APTO 92

BAIRRO:
CENTRO

MUNICIPIO:
Santo Andre

CEP TELEFONE: (DD

11 449741
,D)

96

TELEFONE: (DDD) CELULAR:
119.9903-1330

E.MAIL PARTICU
d rete

NOME

E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL:

CPF: RG no

18.863.1
DATA DE EMISSÁO

11t01t2016
ÔRGÃO EXPEDIDOR

§ür-õF
GARGO:

Coôrdenadora Gerâl
PERÍODO DE MANÓÃTO

ENDEREÇO:
Rua Mantova, 240

COr\4PLEMENTO
apto 2

BAIRRO:
Vila Metalurglca

MUNICíPIO:
Santo André

CEP
09220-210

TELEFoNE: (t
114997-i

DD) TELEFONE: (DDD)
114997-3196

CELLJLAR:
í'1.995..15.1.386

__ qidê{nlltfrnarcas'Í 23@gmâit.con
E.MAIL PARTICUTÂR E-MAIL PESSOÀL INSTITI.JC

cida.cÍechêmãd
IONAL:

mail.com

{

GA.L

2

CORONEL AGENOR DE CAMARGO 504
I

09020-220

a._qlelheDêdrêteÍe?:a@qmail.com

i
Maria Aparecida da Costa

061.183.048-58 ô-8

22t0212O 1 I a 20/01 12025

1
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denominada, Núcleo dê APoio a

anteriormênte
direito privado,

entidade' assPciaçáo civil de

1 o de junho 2000 ê conÍorme
em

númêro 006066'

Secretaria de Educação em
André ãtravés da

Entidade, contribuindo pàtà o
com a

sustentabilidade'
de NOVOS projetos de

A Associaçáo Madre Tereza de

Madre Tereza de Calcutá'

desênvolvimento da mesma e

Criança
naturezadelucrativos,finssem

Julhode1emregistradoSocial,Estatuto

dePrêÍeituraa2005agostoEm
o primeiÍoÍirmouFeasa,acomparceria
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A Educação lnfaniil caracteriza-se
Educação lnfantil, ou sêja, às Creches, conÍi
sua vez, como parte dos Díreitos Humanos
sêu artigo 2A6, "A Éducação, direito de to
incentivada com a colaboração da so
seu prepero para o exercício de cidedenia

Outras reformas também buscaram
de Diretrizes ê Bases da Educação Nâcional
Plano Nacional de Educação (201412024),
!-DBEN/96 por força da Lei no 13.41512417 .

As mudanças, com base em do
práticas pedagógicas desenvolvidas na Edu

um Atendimento em Creches que respeite o
Subsídios para Credenciamento e o Fu
Referencial Curricular Nacional pâra a Ed
Naclonais para a EducaÇáo lnfantil, entre o

No mesmo sentido de promover a q
Comum Curricular (BNCC), oportunizada a
de um documento homologado em 20 de d

A BNCC tem caráter mandatório
indispensáveis, com Objetivos de Aprend
saber: conviver, brincar, participar, explorâ
(bebês, criangas bem pêquenas e crianÇas
como: "O Eu, o Outro e o Nós", "Cotpo,
'Escuta, Fala, Pensamento e lmagina
Transfotmações"-

A luz da legislaçáo citada no te
estabelecidos pelo Estatuto da Criança
Pedagógicas, vêm ímplementando no mun
políticas públicas educacionais, de acordo
Consütuição Fêderal, bêm como os p
qualidade de ensino, corelacionados na
todos os alunos possam têr assegurado
oportunidades e igualdades de condiÇões
Colaboração e EMEIEFs.

Considerando a demanda existe
Creches da Rede À/unicipal de Santo
demanda reprimida no que se refere êo
assim, justificamos a necessidade da
Sociedade Civil - OSCs, garantindo â co
Rede Municipal.

n
u l'o

Com tem
aram

o a primeira etapa da Educaçâo Básica. O direito à
como uma parte do díreito a Educação e este, por

todos possuem. A Constituição Federal estabele em
e dever do Estado e da família, será promovida e

ei no 9.394, de 20 de dezembro de í996 (LDBEN/96); o
i no 13.005, de 25 de junho de 2014, a alteração dâ

', visando ao pleno desenvolvimento da pesso4
sua qualiíicação pare o trabalho".
horar a qualidade da Educação lnfantil brasileirã: a Lei

tos legais, também visavam garantir a qualidade das
o Infântil, entre êlas, a Política Nacional de EducaÇão

istério de Educação (MEC) estabeleceu metas como a
qualidade no atendímento às crianças; os Critérios para
ireitos Fundamentãis dâs Crianças (BRASIL, 1995); os

onamento das lnstituições de Educação lnfantil; o

ção lnÍantil (BRASIL, 1998); as Diretrizes CL,rriculares

lidade para a Educação foi promulgada a Base Nacionai
r da meta 7, do PNE, lei No 13.005 de 2014. Trata-se

mbro de 2017, que sê caracteriza por sua pluralidade,

estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e
em e Desenvolvimento e Direitos de Aprendizagêm, a

sar e conhecer-se dividÍdos em três grupos etários
uenas) nos cinco Campos de Experiências, nomeados

e Movimentos"; "Traços, Sons, Cores e Formas";
e "Espaços, Tempos, QuantÍdades, RalaÇões e

bem
n

ma, a Secretaria de Educação, baseada nos preceitos
do Adolescênte (ECA) e de suas dirêtrlzes Político

pio de Santo André, no que refere-se a Educação lnfantil,
m os termos estabalecidos na Consutuição Estedual e na

s de univêrsalização, valorização e melhoria da
de Diretrizes e Basês da Educaçáo Nacional a fim de que

, atualmente, e a capacidade de vagas oíertadas nas
ré, a Secrêtaria de Educação constata a existência de

imênto dê crianças na faixa etária de 0 à 3 anos, sendo
ção de Termo de Colaboração com Orgânizações da

lementação do atendimento nas Unidades Escolares da

cesso e a permanência e a necessidade dê garantia de
s Creches Municipais, Creches Parceiras com Termo de

3
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lnÍantil de 1S94 (BRASIL, í994), êm que o
expansão de vâgas e polÍticas de melhoria
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1.Ser munícipei
2.Se ênql,adrar nos parârnetros da [-e[ fiihjlllcípal 8.233 de 14 de seternb!'o de 200'l;
3.Máe adolescente;
4. tseneficiário dê Programa Social;
5.Se ênquadrar nos paràmetros da l-el Munloipel 9.557 de 07 de ma!'ço de 2014;
6.Menor renda familiar;
7.Mãe trabalhadora (responúvel legal).

CR[T RIOS DE A ESSO:

êxoepcionatrrnente, genar classificaçáo específica baseada na situaÇão de vulnerâbíiidêde de cadâ c.iança, após vlsita I!'r looô e avã
Após elassificaÇão sístêmicâ, b

FaExas etárias para imgresso em 2025
Data de conte de Março

FÁ"[XA ETARIA PARA ACESSO

Eduleação Infantil
Aa'ê

Tun"nas
De Data

a zvtStserÇário 1 de ait04t2024

a 31tA3nC24tserÉrio 2 41104t2023

Maternâl t ('1o Cic[o Ínicia! da Educação lnfan'ül) c1to4t2a22 31tO312023

a 31tA3t2422Mâtemal l! (1o Ciclo Final da EducaÉo lüfantll) de 0110412421
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as criaoças em creche e pÍé-escola, sssegurandq deseflvolvirnento educacional e sccial denfo do que pÍeceitua a Lei de DiretÍizes e Bases da Educaçáo Nacional- LDB,êm ê

n" 0012018.

special nos

AgrupameB'itô o de TuÍmas Nc dê AluBo§
(rôTTEGRÂr-,

ido dê Educâdôrês No de Auxaliaose

tserÉrio I e ll 73

H 3 63

EUfdFR'MET.§T'O DO PIANÕ DE TRAEÁ.LI.íO

Qiiarrlcrede rnídlma do âtendiÍnônto (35%)
(ÍNÍÉGRAL}

Quantldêde do v&ge8 Fa]ftlltida5 dêvido
à movtrtdsmtaçáo de eluno/ÍÂêsAErr.rpaí'nento

T'OTAL 124 íÍ8 t)

o o EEE'Ée Ér 0§, ATIVIpAD § ME I f,ID RE§ bE RE§ULTA
Obietivos EsDecíficos ÍV[êtas lndicadores dâ Resuttàdo Fúbiico AtYo Period&idade

PropiciaÍ o desenvolvimento integral Ca
çtianga eín seus aspectôs fisico,
pslcológico, lntolectual e 6ocial (LDB).

!:xecuçao oê§ pfoposE§ que garânÉm os
dlreitos de apÍendizagem: Conüvê( Brlnca[
iPartidpaí,' Explorar; ExpÍessar; ConhêceÍ-se; e
dêntÍo dos cinco Campo6 de Expeiiência, dã
BNCC: O

lêt,oo{.droeonós;
lcorDo, oestos e moümêntosi

lTraços, sons. cores e Ionnas;

lEscruts, fa,a, pensamento e irnaglnaçâo;
lEspa@, tempo, quaotidadê, rêlaÇôes e

Diêrian'iêntê
Dêsenvolvimento lntegrâl da criança a

p3Ítir dos Eixcs EstÍuturântes: bri!'icádeirâs
e interaÉês.

Cílânçês de 4 mesês a 3 aôos

d-
Ço

ó

))

ú \'ç.o..,: \ r

a;'t-t'
.4t 'c t,

FfiETA QIJANTITATIVA

Quantidadô totat de atemdhoedto (íúc%l
(IMTEGRÂ{.)

E
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a G6s1áo Paúicipativa

(educadoÍe§, auxilia.es, estágiaílos,
equlpes de apoio. coordenaÇão

pedagógica e adminlstrativa ê famlllares)
nâ elaboração do PÍojeto PolÍtico

0 com es âI

PÍojêto Poliüco Pedagógico Comunidadê escolôr ê fâmiliarês

DiaÍiamente

de ausência do periodo abrangente;
Seguir os procedimentos busca ativa (5 faltas) e
baixa poí não oompa.ecimento ('15 faltas).a Írequêncía das oianças

matÍiculadas
Garantir a permanência da cdânça na

oreche (95o/o até 100% das vagÊs).

dlg;tal âté o 3ôdia útil do mês subsêquêntê)
em

lnslituição Mensal

l'ílnlmo 04 rêuniõês ao anoReunlões de pals e educadcrcs

Mínimo eeducativas/Escola de Pais

PeÍiodicamenle

â lntêgração dâ familiâ com a pare estrêitameoto de vincúlo com as
famillas.

Mínlmo B forúações ao anoReunlões de Íormação - Parada pedagógica
a foiÍraçáo continuada de seus

Paoporcionârconlextos foÍmâtivos palestras, seminários, cursos,
oflcinas,

Educadcres e clemais prollssionais MÍnlmo 4 eventos ao ano com

agógico)

Nlensal - com fÍequâlcia minima de
80% ao ano (coordenador ou asslstentêReunião pêdâgógicâ.

MensalEnt.ega êm foÍmato Impresso e digital até o dia
'15 do mês subsequente.

PeíiodicamenteQuadro de funclonáíios

CoordonadoÍ ou Asslstente Pedasógico
Professor (de acoÍdo com a pertinêncla)a execuÇão do Plano de

balho

Mensal

SupervlslonaÍ e alinhar as açôes por meio
da integrâCáo com o orgão gêstor

Visita io loco -
dade de dados do site

Equipo de Supervisáo

Manler o espaço em condiÇões fisicas
adequâdas ao atêrdimento das caiançâs
dentro das especificidades de câda ldadê.

Periodicamente
RealizaÍ benfeitorias êstrutuÉis rlos

espaçps Potêncializâr âmblentes parâ
atendimento pedagôgico adêquado

isiÉo de mateíiais pedagógicos; lúdicos,
limpeza; higiene; pêquenos reparcs;

d€ ospaço íisico/ no de
lnstituição

Assêgurar a relaÉo êdulto X criança Quâdro Ce funcionários atualizsdc lnstituição Mensal

7

.f
Nota: Quadro Geràl "Rea,€rênciã dê Faixa Etáriâ'das Crêchês l\rqnicipais, Conveniadas e Escolâs Parlic1rlaíes Exduslvâs de Educaçáo lníânül

e^)

l.,a

METAS E INDTGADORESI

Anual

lnstituição
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levar a criançã a explorar ê descobrir todas
através disso, desênvolver a sua capâcidade

Considerando a Lei de Diretrizes
Adolescente, a creche se propõe a um tra
peculiaridades das criangas na faixa etária

Pautado na BNCC (Base Nacio
Nacional) e na LDB (Lei de Dirêtrizes e B
a importância dos conceitos: criança, aprend

Quanto mais cedo as crianças forem
tempo terão para descobrirem e trabalharem

A proposta metodológica valoriza a
com seus níveis e experiências, proporci
solidariêdade, exploração da criatividâde, in
socioafêtiva e ética, contdbuindo para o dese

posta construtivista e sóciointeracionista, o objetivo é
sibilidades do seu corpo, das relações, do espaço e

observar, descobrir e pensar.

Bases - 9394/96 e o Estatuto da Criança e
ho baseado na diversidade e na consideração d

do
ãS

ida pela Educação lnfantil

Comum Curricular), RCNEI (Referenciâl Curricular
a Educaoão) 9394/96, a EducaÇão Infantil demonstra

brincar e cuidar

muladas a desenvolverem suas potencialidades, mais
habilidades

truÉo e reconstíugáo do conhecimento, de acordo
o atividades ê trabalhos que Ievem à cooperação e

ando a expressão física, oral, artÍstica, intêlectual
IvÍmento de sujeitos críticos e com autonomia.

B

-'"r] -tA';
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Nossa metodologia está baseada na
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No de cômodosAmbientes lnternos
3Sala regular das turmas
2Sala de atividades multiuso

Berçário
1Brinquedoteca
2Fraldário
2Refeitório
4Banheiro infantil

No de cômodosAmbientes Externos
1Playground
0Pátio
0Horta
ISolário
1Quadra de esportes

No de cômodosAmbientes de Apoio

1Sala de direção
1Secretaria
ICoordenação pedagógíca
1Sala dos professores

No de cômodosAmbíentes de Serviços

1Cozinha
ILactário
IDespensa

1Almoxarifado
1Dêpósito de lixo
ZBanheiro de adultos
1Lavanderia
0Outros

Ptazo
PrevistoDes c rição da AdequaçãoAmbiente

l)I I

Nota: Reparos e adequaçôes

{"
aulonzação prévie da Gestora.

srcãs óvel somênte poderâo ser efetuados após

I

-É-{'=!P,f
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,
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1512014, artigo 1 1, ao Decreto Mtlnicipal no

I no 16.646/2015 será divulgada na internet e em
a com a administÍação públicâ.

e da entidade, com antecedência mínima de '15

ais (Facebook,Whatsapp, êtc) com antecedêneía

DH CIRCULAçÃO

de março do ano subsequente,

e dêscrição de evêntos e atividades ocorridas na

rmativos para cornunídade escolar e públioo em
lizadas na entidade, constando informaçÔes da

(Decreto Municípal no 16.87012016, ad.50, §1");
ra a equipe de trabâlho vinculada à exêcução do

. (Decrcto Municipa, no 16.870/2016, art.57, §6').

ÇÃo

mo: pãnflêtos e feixâs.

OGRÂMADO§

PI,,BLIGIDADE DOTERMO DE COI-A

- Em cumprimento a Lel Federal nn

16.87012016, artigol2 e ao Dccreto [\Íuni
locais visíveis da entidade a parceria celeb

MATRíCULAS

- Serão afixados cartazês infonnativos na
dias do pcríodo que iniciarem as matrículas

SERÁ PUELICADO NO.,ORNA[- DÉ G

- O bãlanço patrirnonial da cntidadê, até o

- Será divulgado um informatlvo êm redes
m[nima de 15 dias do inÍcio das nratríoulas
- Eventualmente sêrão utilizados reôursos

- O site oficial da entidade apresentará fo
entidedc ou na comunidade cseolar, rêal
- Sêrão divulgadas as ações oconidas atra
- Será facultativa a disüibuição de panfreto
geral, apresentando as aÇões educativac
parceria celebrada.

PRESTAçÃO DE CONTAS

Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por Íaixa etária;
- Os dados referentes às despesas realiza
' Os valores pagos a tÍtulo de remunera
objeto da parceria, de maneira individual

1

Para fins de avaliação serão adotados p
a efêtividade das ações realizadas na exec

- A entidadê apresentará relatório mensal
ê de manutenção do espaço que foram
trahâlho;
- A Comissâo de Avaliação fará mensalm
ações pÍevistas neste plano de tÍabalho,
16.870/2016, art. 62, §2o);
- Seráo apresentadas documentação para
- Eventualmente será roalizadâ pesquisa d

imentos que penritam aferir a eÍiciência, eficácia e

umido: das atividades, eventos, açóês pedagógicas
fctuadas, oonforme estabelêcido nestê plano de

te visitã in loco para vêrificação e orientagão dâs
ndo relatório de visita técnica (Decreto Municipal no

taçáo de contãs das despesas realizadas;
sfação junto a pais e responsáveis.

o da parcêria, sendo:

IU

tuúefti&{
tâíla I

$.4

ATIVIEADES EXERCIEAS E EVEÍ.ITÕ§J

com recursos da parccria;
da parceria celebradas em redes sociais;
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VALORES TOTAIS POR M D POR GRUFO DE FUNCIO Rtos
Total de Fumtronárlo§

R$ 58.593,88Total do Sôíário Baso (coísldora[rdo o n0 totat do fuíciodáriôs)

R$ 218,t5liotaÍ dê valo.eg dostinados a Biênics

R$ 480,í6Toí.s[ dg va[orss desÉiiiadog a Píê0nlo (âp& 2 â.los do conlrato, 1% psrÊ cadÂ €no trEbathado, llmttado ao rnármo d6 1 o%)

R$ 4.Z1:}J&

R$ 592,§2

lNSS $rs 15,íí9,5í
R$ 2.994,49vale Ltrspodo. vds âImêÍhç6o, vâls reldçáo, altx{lo {ÍBcne,.a$Ío d6 vdâ, cÊs!â h&lcâ lfr loÉrrdd -É,í.6 rí.!iirÉ.B cffinçâ. @ a@do.rlÉrcdt

R$ 6,645,67Recolhlmênto ínengêi Íofêíemte a Í3o Srlárío

R$ 2.215,22

2 % dê Píovislonametito para ReÊciaãô (sobre Fotha de lregamênto .,.trÂN/FEV) R$ 2.39214

% de Provislo afinento para Resclsão (sobie Foiha dê Pagân'!ê!-(Êo - MÂR/DEa RS 2.535,53

t) % Dlss[Dlo (Datô Bâ§e - r',ÍaR/2s) R6 5,303,44
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SANTO AN
DE

DRE
1

) IOJETODESPESAS DE EXECUçAO DO l VALOR PREVISTO
Recursos Humano§ 6nctuindo: bEnêfÍc.los, 130 tâno ê Fênas) 1.099.240,49R$

R$ 53.034,44DISSÍDIO ANUAL

Materiais de Consumo a R$
- 1rl

:jervrços de I ercerros -" 107.234,32R$

Locaçáo de lmóveis 1'2ltcru,tatura 
de rocaç: o) R$ 126.000,00

Locações Diversas 1'3 R$ 7.000,00
Utilidades Públicas R$ 7.149,94

Total de despesas R$ 1.399.659,'t 9

Valor de ProvÍsão anual para R! icisõês 30.140,8'lR$

R$ 1.429.800,00I

USO DO SALDOT
Saldo de Provisionamento para F

De acordo com o artigo
consonância com o aú
da Lêi Fedêrâl 5.107 de
o prázo limite pêra ad
16.87012016.

30 da Resolução 02/l
'10o, incjso I das Disl
13 de seteÍnbro d6 1d
itamento do Termo I

I

tscisão trauairrisú:
pZ - Se, o saldo reservado para rescisôes trabalhistas em
fibóes Transitórias da Consúl.uiÇâo Fedêral e com o art. 6o

I será autorizado para uso nas vigências subsequentês âté
! Colabôraçáo segundo o art. 83 do DecÍeto Municipal

De acoído com o artigo 4o, paíágÍafos 2o e 30 da
a Resoluçáo 022022 - SÉ: Art.40 As OSCS

para o exerclcio subsequenle, na seguinte
ll. Saldo reservado para í30 sâlário; lll. Saldo rese
1o A apresentação dã projeção do saldo será de
excedentê ao valor estipulado pala provisionam
critério do gestor do Têrmo de Co,aboração,
possibilldades: l. Subsütuiçêo de um ou mais

repasse mensal; ll,. lúânülençáo da posse
Plano de Trabalho, cônfonre critérios estabelecid
municipais, § 3' Se o gestor do Íêmlo de Colab
o ssldo remanescente excedente ao valor e
complementação de despesas em Plano de T
fevereiro da vigência seguinte I enlidade d
inanceiras contendo o saldo de 31 de janêiro, m
ãnállse; ll. Se eventualmente, no pedodo entlê

specÍlica no Termo dê Co,aboração, com vista a
ser desconsiderado do saldo excedente; ltl. Fica

a proposta apresentada.

uçáo 0212022 - SEi De acordo com o aíigo 40, parágraios 2o e 30
aprêsenlâr alé 30 de setêmbro de câda exercÍcio proJeçáo
dade: L Saldo de provisionamenlo para rescisôes trabaÍhistasi

para pagamento de Íérias; lV. Saldo remanescente excedênie. s
responsabllidade das OSCô. § 2" Havendo saldo remanescênte
sua desünação pâra o exercÍcio subsequÊnte s€Íá deÍnida a
anuéncia do(a) S€cÍelário(a) de Educação, nas seguinles

ll. Redução paÍcial, quando o saldo for superior a 50oÁ do valo
do excedenle para complementâçáo das dêspesas prêvistas ho

p8.ágrafo 3o, incisos l, ll ê lll. lV. Devolução aos cofres público
, côm anuência do(a) SecÍetáíio(a) de Educação, deteíminar que

pâra proüsionamento fique em posse da entjdade para
, sua utilzação deyerá seguir o seguinte crilério; l. Até 15 de

cópia dos extrdtos de conta cofiente e aplicaçóe
rmulário dê Autorizaçlo para Uso de Saldo Remanescenle p

cãrgo cÍo gestoa do Termo de Colâbgragáo a aprovaeão ou reqrss

3e de eiron a dentÍdade recu orsÊpositar contâpróprjo
menlo on êsm es la declarardêverá oÍTposteaior ocÍo a§arci

Notas
1. Devendo conslar a aprêsentagáo do ÇontraÍo
2.Será pêrmitido sinal contratuêl apênas nos cas que essa práticô Íor usual no mercado, desde que devidamenle
jusüÍicado, devendo o valor conespondente sêr
1 6-870/201 6, âlt 48, parágraÍo único)

no montante total aprovado. (Decleto Municipal n.

exec!çáo do objeto

tfcaçoes ou seMços contlnuos.

íb

4- RÉpã.ú§ e ê.ji,;!jeçõÉs fl!;,,-es do in-rave, süin .iaião seÍ eíÉi,..laica apa.s êut.raiea!ãa f,i3via dâ Gesi4! a

IJ

+J++'eti &rarlA
s,p

Demais saldos remanêscentes:

á
por

'a

€

3. Somenle para equipamentos e afins utilizados
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S,AN TO AN D R.É
$!

Santo André, -?3 d tum

Eriea Fe da Silva

ftfa rectrIâ
Coordenad era ora {-egal

202 I

ERÊNEIA PERCAPITA)VALOREADERI
_---FEFIõôdINTEGRÃL

NO DE ÂLI-INOS

69
1.100,00

850,00

ô(f

RS

VÂLÔRMODAI.íDADE§

tserÉdo le ll
Maternal ! e ll

124Subtotal
íí9.í50,00-Ri$-

Gfi
n rntária Valoresft#ês Situação Orçar

1 1 9.150,00R$Janeiro

1 1 9.150,00R$Fevereiro

1 1 9.1 50,00R$Março

1 1 9.1 50,00R$Abril

í í 9.1 50,00R$

Junho 1 1 9. 150,00R$

119.150,00R$Julho

R$Agosto

Sêtembrô RS 1 19. 150,00

Outubro ''! 19. 1 50,00R$

Novembro R$ 'l 1 9.'Í50,00

Dezembro

entárias doUtilização de verbas or
exercíeio de

R$ 't í9.'150,00

Total Orçamentário Í "429.800,00RS

TOTAL DISPOftIíVEL PARA EX ;uÇ.Âô R$ tr.429.800,00

O presente instrumento vigorará êntre: dê janeiro de 2025 a 3í de dezembro de 2025.

Associ o re -[ de Caleutá

t',

,@t.Êll
u

ria Ô
ctÀ
o

55

Maio

1 1 9."!50,00

IV{GENE
0


